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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE DORMENTES, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$100.000,00 distriluúádcos as seguintes dotações:

Sudementação ( +) 100.000,00

O O OS SECRETARIADE GOVERNO COVUNCAÇÃO ETRANSPORTE

an 04.122. 0002.2003.0000 Ações Administrativas da Secretaria de Governo 100.000,00

3390.39.00 OUTROS SERVÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FR: O O1 OO

oi TESOURO
001 cOo1 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 20o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto cam recursos
provenientes de:

Aniação

E Ol Oo68 SECRETARIADE GOVERNO COVLNICAÇÃO E TRANSPORTE

105 04 1220009.2194.0000—Nheutenção deAtividades Posto DETRAN -60.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL OIML FR Qupo: O Oi co
oi TESOURO
001 OO1 Recursos Proprios do Municipio

114 04.264.0009. 1054.0000—Aquisição de Veiculos Transporte Universitários 40.000,00
4.4.00.52.00 ECQUPAVENTOS E MATERIAL PERVANENTE FR Gupo O OS 510

os TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNOS FEDERAIS MNOULADOS

510 000 Outras Transferencias Ou Corvênio União

Aniiação (-) -100.000,00

Artigo 3o.-— Este decreto entra em vigor na data de sua piblicação.

Josimera Cavalcanti Rodrigues Yotsuya
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